
  CÂMARA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 41.773.813/0001-00

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 06/2023

Denomina  ”Custódio  Vieira  Fortes  “a  estrada

rural que menciona.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Delfim Moreira/MG, aprova e promulga a

seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica  denominado  ”Estrada  Custódio  Vieira  Fortes“,  nome  da  estrada

municipal rural, situada no bairro Taquaral, estrada esta que dá acesso a outra estrada

que passa pelos bairros Chora e Estiva que estão interligados ao bairro Barba de Bode, e

tem como marco, os seguintes pontos:

 -Inicia-se nas coordenadas UTM X =470268.80452674, Y = 7520839.6361245; GD

long.  =  -45,288889,  lat.=  -22,418333,  se  estende  por  5,1  Km  (cinco  vírgula  um

quilômetro)  e  finda  nas  coordenadas  UTM  X  =  469331.3253261,  Y  =

7517855.2340681; GD, long.= -45,298056, lat.= -22,445278.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Delfim Moreira, 13 de Fevereiro de 2023.

_______________________
Antônio Luciano da Silva

Vereador

________________________
Thiago Siqueira Marques

Vereador
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JUSTIFICATIVA
Prezados Vereadores,

O objetivo deste projeto de lei é a municipalização de uma estrada situada no
Bairro Taquaral. A descrição de seu histórico, sua  localização, seu objetivo e vantagem
estão descritos a seguir. 

Esta  estrada  foi  idealizada  e  construída  pelo  Senhor  Custódio  Vieira  Fortes,
morador do bairro Taquaral, no ano de 1977. Esta estrada no século XIX, por volta de
1850 era utilizada como caminho para pedestres que se deslocavam dos bairros desta
região para a cidade de Delfim Moreira.

A  estrada  principal  sentido  Água  Limpa  –  Barra,  após  percorrer
aproximadamente 12000,00m (12,00Km), dará início a estrada objeto deste processo,
que se localiza próximo a fazenda dos herdeiros do Sr. Quinzinho Santana. Este ponto
de  derivação  encontra-se  em terras  da  fazenda  Rancho  Grande,  produtora  de  leite,
propriedade  do  Senhor  Paulo  Francisco  Santana.  Seguindo  a  direta,  com  placa
indicativa  de  "Caminho  da  Fé,  Aparecida,  Estiva,  Chora,  Barba  de  Bode,  Delfim
Moreira", a aproximadamente 200,00m tem-se a fazenda Ipê Amarelo, do Senhor José
Sebastião Santana, produtora de leite e gado de corte. Próximo, encontram-se ainda os
sítios dos Senhores, José Cláudio Silva, Rodrigo Ramos das Neves, Osmar Pereira da
Silva, com produção de peixes, ovos (granja orgânica), cítricos. Há também um ponto
turístico religioso, "Terço de Pedras", construído pelo Senhor José Cláudio da Silva, em
seguida tem a fazenda Santa Mônica, produtora de leite e gado de corte, propriedade do
Senhor Afonso Celestino Vieira e também produção de morangos sob responsabilidade
do Senhor Alexandre Celestino Souza Vieira. Adiante tem a fazenda do Senhor Antônio
Eustáquio Vieira com produção de leite e gado de corte, em seguida há a fazenda do
Senhor Antônio José Vieira com produção de gado de corte. Acima estão os sítios dos
Senhores Ciro Perches e Altair Gonçalves Ramos com culturas de Cedro Australiano,
nozes (pecã, macadâmia, castanha de sapucaia) além de produção de gado de corte. Em
seguida  tem  o  sítio  do  Senhor  Francisco  Régis  Vieira  com  produção  de  Cedro
Australiano e gado de corte. Adiante temos a propriedade que é a ultima desta estrada, a
fazenda dos herdeiros do Senhor Sebastião Araujo Ribeiro (Tatão), com a produção de
gado de corte e lavoura de milho e batata.

Salientemos que a referida estrada compreende três bairros, um chamado “pedra
grande” que inicia da confluência desta estrada com a estrada que segue para o bairro do
Lopes e termina entre os sítios dos senhores Afonso Celestino Vieira e Ciro Perches.
Daí inicia o bairro Cachoeira que termina na divisa o sitio do Senhor Francisco Regis
Vieira e a fazenda dos herdeiros do senhor Sebastião Araujo Ribeiro (Tatão). O trecho
final  desta  estrada  compreende  o  bairro  do  Cravo,  situado  dentro  da  fazenda  dos
herdeiros do senhor Sebastião Araujo Ribeiro (Tatão) e termina na estrada que interliga
os bairros Chora, Estiva e Barba de Bode.

A estrada objeto deste projeto dá acesso e finaliza em outra estrada que passa
pelos bairros Chora, Estiva, interligados ao bairro Barba de Bode. 
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Essa estrada é bastante movimentada, pois além da passagem pelos moradores,
também é utilizada por romeiros que vem de diversas regiões e utilizam a estrada em
diferentes épocas do ano.  

Considerando este descritivo nota-se a importância econômica e social que esta
estrada representa para os produtores, investidores locais e os ganhos para o município
de Delfim Moreira.

A mais justa homenagem é que a estrada receba o nome do Senhor “Custódio
Vieira Fortes” que, como já mencionado, foi o idealizador desta estrada, sabendo dos
benefícios que tal ato traria para a comunidade.

Assim,  como  cumpriu  os  demais  requisitos  legais,  consoante  demonstra  a
documentação anexa,  contamos  com o apoio dos  nobres pares  para a aprovação do
projeto.

             _______________________
Antônio Luciano da Silva

Vereador

________________________
Thiago Siqueira Marques

Vereador
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